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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
Portaria n.º 252/2008 de 2 de Maio de 2008

Considerando o interesse da Região Autónoma dos Açores, na preservação da identidade e
divulgação dos seus valores culturais e na solidariedade social, com vista ao aprofundamento
dos laços existentes entre as comunidades e a sua terra natal, torna-se imperioso implementar
o apoio e cooperação com instituições de natureza sócio-cultural, que promovam e divulguem
a Região Autónoma dos Açores junto das comunidades de emigrantes respectivas.

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo seu Presidente, ao abrigo
do disposto na alínea c) do n.º 6 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
38-A/2004/A, de 11 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 19/2006/A, de 5 de Junho e nos termos do artigo 1.º, das alínea l) do artigo 2.º e
alínea b) do artigo 3.º da Portaria n.º 74/99, de 2 de Setembro, conceder uma comparticipação
financeira à Associação de Professores de Português dos Estados Unidos e Canadá, na
importância de € 10 000,00 (dez mil euros), apoio destinado a comparticipar no Encontro de
Professores dos Estados Unidos e Canadá, que se realizará nos Açores, durante o mês de
Julho.

Verba a ser processada por conta da dotação inscrita no Programa 40, Projecto 30.03 –
Identidade Cultural, Classificação económica 04.09.03.D – Resto do Mundo – Países Terceiros
e Organizações Internacionais, Acção D, Encontro Intercomunitário, do Plano de Investimentos
da Direcção Regional das Comunidades.

14 de Abril de 2008. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César.

SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Portaria n.º 253/2008 de 2 de Maio de 2008

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Presidência, ao abrigo do disposto dos artigos 10.º e 11.º do Decreto Legislativo Regional
22/2006/A de 9 de Junho atribuir à União Gráfica Angrense, proprietária do jornal A União, um
subsídio de € 4.910,32 (quatro mil, novecentos e dez euros e trinta e dois cêntimos) relativo a
incentivos à Difusão Informativa.
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O referido subsídios será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2008 da
Presidência do Governo, Programa 06, Apoio aos Média, Projecto 06.01, Promedia,
Código05.01.03, Privadas.

1 de Abril de 2008. – O Secretário Regional da Presidência, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.

D.R. DA EDUCAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 688/2008 de 2 de Maio de 2008

Precedendo de processo de selecção a que se refere os artigos 38.º e 39.º do Estatuto do
Pessoal não Docente do Sistema Educativo Regional, aprovado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 11/2006/A, de 21 de Março, foi por despacho da Directora Regional da Educação,
de 16 de Abril de 2008, autorizada a mudança para o nível 2, da carreira de auxiliar de acção
educativa, aos seguintes funcionários afectos ao quadro de pessoal não docente da Escola
Básica e Secundária da Calheta:

Maria Aurora Brasil – escalão 2 / índice 218

Maria Idalina Gomes Azevedo Oliveira – escalão 1 / índice 204

Emiliano Avelar Teixeira Rodrigues – escalão 4 / índice 238

Maria Mercês Alves Bettencourt – escalão 1 / índice 204

  Maria Celestina de Sousa – escalão 1 / índice 204

 Maria Zélia Gomes Ávila – escalão 1 / índice 204

 Maria Odete Gomes Souto – escalão 1 / índice 204

Edite da Boa-Hora da Silva Reis – escalão 1 / índice 204

 Leonor Relvas dos Ramos – escalão 1 / índice 204

Aida Maria Aguiar da Rocha Silveira – escalão 1 / índice 204

Maria de Fátima Leonardo Belo Ávila – escalão 1 / índice 204

Maria Aida Bettencourt – escalão 1 / índice 204

Maria José Ângela Teixeira da Silva – escalão 1 / índice 204

Maria Libânia Azevedo dos Santos – escalão 1 / índice 204

Maria Luísa de Sousa Mendonça Cabral – escalão 1 / índice 204

Filomena Maria Mendonça Azaro Cardoso – escalão 1 / índice 204
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Maria do Rosário Ávila Silveira Santos – escalão 1 / índice 204

Maria Ângela de Barba Moniz Casimiro – escalão 1 / índice 204

Maria Amélia Vieira Dutra – escalão 1 / índice 204

Maria Carmélia Reis – escalão 1 / índice 204

Teresa de Jesus Oliveira Santos – escalão 1 / índice 204

Lúcia Maria Pires Bettencourt – escalão 1 / índice 204

O presente despacho produz efeitos a 1 de Maio de 2008

18 de Abril de 2008. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

D.R. DA EDUCAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 689/2008 de 2 de Maio de 2008

Precedendo de processo de selecção a que se refere os artigos 38.º e 39.º do Estatuto do
Pessoal não Docente do Sistema Educativo Regional, aprovado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 11/2006/A, de 21 de Março, foi por despacho da Directora Regional da Educação,
de 16 de Abril de 2008, autorizada a mudança para o nível 2, da carreira de auxiliar de acção
educativa, aos seguintes funcionários afectos ao quadro de pessoal não docente da Escola
Básica Integrada da Vila do Topo:

Berta Célia Marques – escalão 1 / índice 204

Ana Paula Morais de Jesus – escalão 1 / índice 204

Lúcia Maria Brasil Lemos Silveira – escalão 1 / índice 204

Maria Augusta da Silva Brasil – escalão 1 / índice 204

Maria Luísa Sousa Bettencourt – escalão 1 / índice 204

Maria Natália Bettencourt Sousa – escalão 1 / índice 204

Maria Valquíria Conceição Silva – escalão 1 / índice 204

Nivalda de Fátima Leonardes Bettencourt Lemos – escalão 1 / índice 204

Rosa Maria Azevedo Brasil Cardoso – escalão 1 / índice 204

O presente despacho produz efeitos a 1 de Maio de 2008
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18 de Abril de 2008. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

D.R. DA EDUCAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 690/2008 de 2 de Maio de 2008

Por despacho da Directora Regional da Educação, foram autorizadas as seguintes
contratações em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo, referentes ao ano escolar
de 2007/2008 dos seguintes professores do 1.º ciclo do Ensino Básico e Educadores de
Infância da Educação Pré-Escolar:

Escola Básica Integrada da Maia
Grupo de Recrutamento – Educação Pré-Escolar – Código 90

Em despacho de 3 de Janeiro de 2008:

Emília Cristina Meirinhos Martins, por 30 dias com início a 7 de Janeiro de 2008.

Em despacho de 7 de Janeiro de 2008:

Márcia de Jesus Pavão Cabral, por 30 dias com início a 8 de Janeiro de 2008.

Em despacho de 9 de Janeiro de 2008:

Susana Cristina da Silva Dias, por 30 dias com início a 10 de Janeiro de 2008.

Escola Básica Integrada dos Arrifes
Grupo de Recrutamento – 1º Ciclo do Ensino Básico – Código 92

Em despacho de 13 de Fevereiro de 2008:

Liliana Pereira Baptista, por 30 dias com início a 14 de Fevereiro de 2008.

21 de Abril de 2008. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

D.R. DA EDUCAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 691/2008 de 2 de Maio de 2008

Por despacho da Directora Regional de 21 de Abril de 2008, ao abrigo dos artigos 38.º e 39.º
do Estatuto do Pessoal Não Docente do Sistema Educativo Regional, aprovado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 11/2006/A, de 21 de Março, são providos no nível 2 da carreira de
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auxiliar de acção educativa, precedendo concurso, os auxiliares de acção educativa de nível 1,
do quadro de pessoal não docente da escola básica integrada da Ribeira Grande, sendo
posicionados no novo escalão, respectivo índice remuneratório e remuneração, com efeitos a 1
de Maio de 2008:

Candidato Escalão Índice Remuneração

Adelina da Conceição Araújo Botelho 1.º 204 680,56€

Maria de Fátima Cabral Amaral Moniz 2.º 218 727,27€

Maria da Luz Correia Moniz Cavaco 1.º 204 680,56€

Adélia Silva Lopes Azevedo 1.º 204 680,56€

Eduardo Manuel Oliveira Raposo 1.º 204 680,56€

Maria Goretti Teixeira de Melo Medeiros 2.º 218 727,27€

Jaime da Silva Janeiro 2.º 218 727,27€

Maria Laura Vieira da Ponte 1.º 204 680,56€

Lúcia de Fátima Costa Andrade 1.º 204 680,56€

Emerenciana Amaral Dias 1.º 204 680,56€

Lúcia de Fátima Amaral Gonçalves Correia 1.º 204 680,56€

Maria do Rosário Furtado Pinheiro 1.º 204 680,56€

Mário Jorge Medeiros Lima 1.º 204 680,56€

22 de Abril de 2008. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

D.R. DA EDUCAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 692/2008 de 2 de Maio de 2008

Por despacho da Directora Regional da Educação, foram autorizadas as seguintes
contratações em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo para o ano escolar de
2007/2008 dos professores abaixo indicados:

Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo

2.º ciclo do ensino básico
Grupo de Recrutamento – Português e Francês – código 210
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Em despacho de 7 de Janeiro de 2008:

Sofia dos Santos Triunfante Rodrigues, por 30 dias com início em 9 de Janeiro de 2008.

Em despacho de 27 de Fevereiro de 2008:

José Eduardo Almeida Gomes, por 30 dias com início em 3 de Março de 2008.
Grupo de recrutamento – Educação Visual e Tecnológica – código 240

Em despacho de 08 de Fevereiro de 2008:

Sandra Fraga Seguier Sieuve de Menezes, por 30 dias com início em 11 de Fevereiro de
2008.

Em despacho de 27 de Fevereiro de 2008:

Sandra Fraga Seguier Sieuve de Menezes, até 31 de Agosto de 2008.

Escola Básica Integrada dos Biscoitos

2.º Ciclo do ensino básico
Grupo de Recrutamento – Português e Inglês – código 220

Em despacho de 31 de Março de 2008:

Maria Cândida Alves dos Santos, por 30 dias com início em 1 de Abril de 2008.

3.º ciclo do ensino básico e ensino secundário
Grupo de Recrutamento – História – código 400

Em despacho de 31 de Março de 2008:

Sérgio Nuno Franco de Sousa Fernandes, por 30 dias com início em 3 de Abril de 2008.

Escola Secundária Vitorino Nemésio

3.º ciclo do ensino básico e ensino secundário
Grupo de Recrutamento – Matemática – código 500

Em despacho de 28 de Dezembro de 2007:

Rita Isabel Ávila Gonçalves, por 30 dias com início em 2 de Janeiro de 2008.

Escola Secundária Manuel de Arriaga

3.º ciclo do ensino básico e ensino secundário
Grupo de Recrutamento – Português – código 300

Em despacho de 13 de Fevereiro de 2008:
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Graça Maria Moniz Sousa, por 30 dias com início em 14 de Fevereiro de 2008.

22 de Abril de 2008. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

D.R. DA EDUCAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 693/2008 de 2 de Maio de 2008

Por despacho da Directora Regional de 21 de Abril de 2008, nos termos do n.º 8, do artigo 6.º
e artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, nomeada:

Ana Maria Gonçalves da Silva, assistente de administração escolar especialista, do quadro de
pessoal da escola secundária Domingos Rebelo, ficando posicionada no 1.º escalão, índice
269, com efeitos à data de aceitação na nova categoria.

A funcionária será exonerada do lugar que está ocupando com efeitos à data da aceitação na
nova categoria.

22 de Abril de 2008. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

D.R. DA EDUCAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 694/2008 de 2 de Maio de 2008

Por despacho da Directora Regional da Educação, de 21 de Abril de 2008, Nelson Manuel
Ferreira Melo, nomeado auxiliar de manutenção de instalações principal, do quadro de pessoal
não docente da escola básica e secundária da Povoação, lugar constante do mapa XIX anexo
ao Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2007/A, de 13 de Julho, ficando posicionado no 1.º
escalão, índice 194, com efeitos à data de aceitação na nova categoria.

22 de Abril de 2008. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

D.R. DA EDUCAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 695/2008 de 2 de Maio de 2008

Por despacho da Directora Regional da Educação, de 21 de Abril de 2008, Maria da Graça
Tavares Benevides Correia, nomeada assistente de administração escolar especialista, do
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quadro de pessoal não docente da escola básica secundária da Povoação, constante do mapa
XIX anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2007/A, de 13 de Julho, ficando
posicionada no 1.º escalão, índice 269, com efeitos à data de aceitação na nova categoria.

22 de Abril de 2008. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

D.R. DA EDUCAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 696/2008 de 2 de Maio de 2008

Por despacho da Directora Regional de 21 de Abril de 2008, nos termos do n.º 8, do artigo 6.º
e artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, nomeada:

Sílvia Regina Machado Tavares, técnica superior principal, do quadro de pessoal da escola
básica integrada da Praia da Vitória, ficando posicionada no 1.º escalão, índice 510, com
efeitos à data de aceitação na nova categoria.

A funcionária será exonerada do lugar que está ocupando com efeitos à data da aceitação na
nova categoria.

22 de Abril de 2008. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

D.R. DA EDUCAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 697/2008 de 2 de Maio de 2008

Por despacho da Directora Regional da Educação, foram autorizadas as seguintes
contratações de serviço docente, em regime de acumulação para o ano escolar de 2007/2008
dos professores abaixo indicados:

Escola Básica e Secundária das Lajes do Pico
Ensino Vocacional da Música

Grupo de Recrutamento – Piano; Prática ao Teclado; Instrumento de Tecla; Teclado;
Acompanhamento – código M17

Em despacho de 10 de Outubro de 2007:

Lidiya Shunko, com início em 10 de Outubro de 2007 até final do ano lectivo.

22 de Abril de 2008. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.
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D.R. DA EDUCAÇÃO
Declaração de Rectificação n.º 42/2008 de 2 de Maio de 2008

É rectificado o extracto de despacho n.º 623/2008, publicado no Jornal Oficial, II série, n.º 74
de 16 de Abril, onde se lê:

“Por despacho da senhora Directora Regional da Educação, de 8 de Abril de 2008, António
Freitas do Couto Dias, nomeado auxiliar de manutenção de instalações principal, do quadro de
pessoal não docente da escola básica integrada Canto da Maia, lugar constante do mapa IV
anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2007/A, de 13 de Julho, ficando posicionado
no 1.º escalão, índice 204, com efeitos à data de aceitação na nova categoria.”deverá ler-se:

“Por despacho da senhora Directora Regional da Educação, de 8 de Abril de 2008, António
Freitas do Couto Dias, nomeado auxiliar de manutenção de instalações principal, do quadro de
pessoal não docente da escola básica integrada Canto da Maia, lugar constante do mapa IV
anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2007/A, de 13 de Julho, ficando posicionado
no 1.º escalão, índice 194, com efeitos à data de aceitação na nova categoria.”.

18 de Abril de 2008. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

D.R. DA EDUCAÇÃO
Declaração de Rectificação n.º 43/2008 de 2 de Maio de 2008

Por despacho de 21 de Abril de 2008 da Directora Regional, é rectificado o extracto,
publicado no Jornal Oficial, II série, n.º 76, de 18 de Abril de 2008, onde se lê

“Por despacho de 10 de Abril de 2008 da Directora Regional da Educação, são nomeados
definitivamente, precedendo concurso, auxiliares de manutenção de instalações principal, do
quadro de pessoal não docente da Escola Básica e Secundária de São Roque do Pico, ao
abrigo do n.º 8 do artigo 6.º e artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro:

Florêncio Miguel Pires Martins

António Norberto Veríssimo Freitas”, deve ler-se:

“……, do quadro de pessoal não docente da Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo,

Florêncio Miguel Pires Martins

António Norberto Veríssimo Freitas”.
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21 de Abril de 2008. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

D.R. DA EDUCAÇÃO
Declaração de Rectificação n.º 44/2008 de 2 de Maio de 2008

É rectificado, o extracto de despacho n.º 663/2008, publicado no Jornal Oficial, II série, n.º 78,
de 22 de Abril, onde se lê:

“Por despacho, da Directora Regional de 11 de Abril de 2008:

Sandra Patrícia Raposo Pragana, nomeada técnica profissional de acção social escolar
principal, escalão 1, índice 238, do quadro de pessoal da Escola Básica Integrada da Lagoa.”,
deverá ler-se:

“Por despacho, da Directora Regional de 11 de Abril de 2008:

Sandra Patrícia Raposo Pragana, nomeada técnica profissional de acção social escolar de 1.ª
classe, escalão 1, índice 222, do quadro de pessoal da Escola Básica Integrada da Lagoa.”

22 de Abril de 2008. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

D.R. DO DESPORTO
Extracto de Despacho n.º 698/2008 de 2 de Maio de 2008

Ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 35/2006/A, de 6 de Setembro, são
atribuídas as seguintes comparticipações financeiras:

€ 600,00 - Clube de Atletismo da Terceira – 9700-066 Angra do Heroísmo, destinado a
premiar as classificações obtidas num dos três primeiros lugares em provas nacionais em
2008, conforme o artigo 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A de 5 de Julho.

€ 1.040,00 - Clube de Atletismo da Terceira – 9700-066 Angra do Heroísmo, destinado a
premiar as classificações obtidas num dos três primeiros lugares em provas nacionais em
2008, conforme o artigo 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A de 5 de Julho.

As referidas comparticipações financeiras serão atribuídas pela dotação inscrita no Capítulo
40 – Despesas do Plano, Classificação Económica 04.07.01 – Instituições sem fins lucrativos,
Acção 5.2.3 – Prémios de Classificação e Subida de Divisão, Projecto 5.2 – Actividades
Desportivas, Programa 5 – Desenvolvimento Desportivo, para o corrente ano.
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18 de Abril de 2008 . – A Chefe de Secção, Maria Carmelo Alves.

SERVIÇO DE DESPORTO DE FLORES
Contrato-Programa n.º 153/2008 de 2 de Maio de 2008

Ao abrigo do artigo 21.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho,
conjugado com o artigo 45.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de
Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional nº15/2007/A,13 de Julho foram
celebrados, para o ano 2008, Contrato Programa de desenvolvimento desportivo entre a
Direcção Regional do Desporto/Serviço de Desporto das Flores, no montante abaixo indicado,
cujo original se encontra devidamente arquivado na Direcção Regional do Desporto/Serviço de
Desporto das Flores.

Constitui objecto deste Contrato a forma de concretização do processo de cooperação entre
as partes contratantes no respeitante ao apoio para o desenvolvimento do programa de
actividades de treino e de competição, no âmbito dos escalões de formação.

Entidade Montante

Clube Naval de Lajes das Flores 4.006,75€

22 de Abril de 2008. – O Coordenador, Marco Paulo Gomes Melo.

D.R. DA HABITAÇÃO
Extracto de Portaria n.º 186/2008 de 2 de Maio de 2008

Por portaria(s) do Secretário Regional de Habitação e Equipamentos, de 22 de Abril de 2008,
é(são) atribuído(s) ao abrigo do Capítulo V e do artigo 31.º do Decreto Legislativo Regional
14/95/A, de 22 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional n.º
8/98/A, de 13 de Abril, por verba a ser processada, pela dotação inscrita no capitulo 40 –
Despesas do Plano; Divisão 18 – Habitação; Subdivisão 01 - Incentivos à Construção e
Aquisição de Habitação Própria; Classificação Económica – 08.00.00 – transferências de
capital – 08.08.02 - particulares o(s) seguinte(s) subsídio(s) destinado(s) à comparticipação na
construção, ampliação e ou remodelação de habitação própria:
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10.260,00 €, a  Eduardo Carreiro dos Santos - 77/DRH/2008 - Residente em Rua do Caminho
Velho, n.º 9 - Água de Pau - concelho de Lagoa.

22 de Abril de 2008. - O Director Regional de Habitação, José Olivério Moniz da Ponte.

D.R. DA HABITAÇÃO
Extracto de Portaria n.º 187/2008 de 2 de Maio de 2008

Pela portaria n.º 78 do Secretário Regional da Habitação e Equipamentos, de 22 de Abril de
2008, no uso dos poderes conferidos pela alínea a) do artigo 11.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 38-A/2004/A, de 11 de Dezembro, pelos artigos 2.º e 3.º da Orgânica da
Secretaria Regional da Habitação e Equipamentos, aprovada pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/98/A, de 6 de Maio, é revogado, ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 1 do
artigo 124.º, dos artigos 125.º e 138.º, n.º 1 do artigo 142.º e do n.º 1 do artigo 143.º, todos do
Código do Procedimento Administrativo, o despacho de atribuição do seguinte subsídio:

22.460,00 €, a (Marineide Amorim de Sousa Santos) - freguesia: Conceição – concelho de
Angra do Heroísmo.

Atribuído(s) pela portaria n.º 164/DRH/2007, para comparticipação na reabilitação, reparação
e beneficiação em habitação degradada, publicada por extracto no Jornal Oficial, II Série, n.º
77, de 4 de Outubro de 2007, extracto de portaria n.º 618/2007.

22 de Abril de 2008. - O Director Regional de Habitação, José Olivério Moniz da Ponte.

D.R. DA HABITAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 699/2008 de 2 de Maio de 2008

Por despachos do Secretário Regional da Habitação e Equipamentos, de 22 de Abril de 2008,
são atribuídos os seguintes apoios financeiros, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º
6/2002/A, de 11 de Março, a fundo perdido, a concretizar nos termos do artigo 51.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 1/2003/A, de 6 de Fevereiro:

- Armanda Maria Pereira Toste, contribuinte fiscal n.º 111 226 368, no montante de €
23.230,00 (vinte e três mil, duzentos e trinta euros),

- Dina Margarida Coelho Oliveira Borges, contribuinte fiscal n.º 139 692 622, no montante
de € 25.000,00 (vinte e cinco mil euros),

22 de Abril de 2008. - O Director Regional de Habitação, José Olivério Moniz da Ponte.
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D.R. DA HABITAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 700/2008 de 2 de Maio de 2008

Por despacho do Secretário Regional da Habitação e Equipamentos, de 22 de Abril de 2008,
é atribuído, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2002/A, de 11 de Março, uma
comparticipação financeira, a fundo perdido, a Urânia Pacheco Serôdio, contribuinte fiscal n.º
195452178, no montante de € 12.500,00 (doze mil e quinhentos euros), a concretizar nos
termos do artigo 51.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2003/A, de 6 de Fevereiro.

22 de Abril de 2008. - O Director Regional de Habitação, José Olivério Moniz da Ponte.

D.R. DO COMÉRCIO INDÚSTRIA E ENERGIA
Édito n.º 22/2008 de 2 de Maio de 2008

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do Regulamento de Licenças
para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936 e
alterado pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Direcção de Serviços de
Energia, sita em Ponta Delgada, na Rua do Mercado n.º 21 – R/c, e na Secretaria da Câmara
Municipal de Calheta, em todos os dias úteis, durante as horas de expediente, e pelo prazo de
quinze dias, a contar da data da publicação deste édito no Jornal Oficial, o projecto
apresentado pela Empresa Electricidade dos Açores – EDA, SA, registado na DRCIE com o n.º
30-5003/08 (2589/F), relativo ao estabelecimento da instalação designada por Ramal Misto de
MT a 15 kV e Posto de Transformação de 250 kVA para a Electrificação da Fajã dos Cubres,
sita em Fajã dos Cubres, Freguesias de Norte Pequeno e Ribeira Seca, Concelho da Calheta,
Ilha de São Jorge. A instalação é constituída por um PT préfabricado de 250 kVA a
15.000/420/242V e pelo ramal misto de alimentação em MT a 15 kV com 3.962 metros de
comprimento (2.072 m troço aéreo e 1.890 m de troço subterrâneo), derivado do apoio n.º 126
da linha aérea de MT a 15 kV Nor, que se destina a alimentar o lugar da Fajã dos Cubres.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser apresentadas, por
escrito, na referida Direcção de Serviços, dentro do prazo citado.

21 de Abril de 2008. - O Director de Serviços de Energia, Francisco Eduardo Tomé de
Andrade.
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CENTRO DE SAÚDE DE PONTA DELGADA
Aviso n.º 243/2008 de 2 de Maio de 2008

Nos termos  do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, avisam-se os
interessados que a partir da publicação do presente aviso, serão afixadas as listas de
antiguidade do pessoal do Quadro de Ilha de São Miguel, afecto ao Centro de Saúde de Ponta
Delgada, referentes a 31 de Dezembro de 2007.

Da organização da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias consecutivos após a
sua publicação, conforme estipulado no artigo 96.º do citado diploma.

16 de Abril de 2008. - O Vogal Administrativo do Conselho de Administração, Mário Henrique
Babosa de Medeiros.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Extracto de Portaria n.º 188/2008 de 2 de Maio de 2008

Por portaria do Secretário Regional dos Assuntos Sociais, de 16 de Abril de 2008, foi atribuído
o seguinte subsídio:

10.000,00€, à Casa do Povo de São Sebastião – Terceira, destinado à comparticipação para
obras de manutenção, pintura interior e exterior do edifício polivalente.

O referido subsídio será processado pelo Capítulo 40 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 17 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, 17.2, Equipamentos de
Apoio à Infância e Juventude, Classificação Económica 08.07.01.

16 de Abril de 2008. – A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Martins Cardoso da Costa.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 212/2008 de 2 de Maio de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a CRESAÇOR –
Cooperativa Regional de Economia Solidária, ilha de São Miguel, é celebrado o presente
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acordo de cooperação – apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho
Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Cresaçor:

Proceder ao pagamento de despesas inerentes ao Convívio Internacional de Natal.

Executar o referido até fins do mês de Junho de 2008.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

A Cresaçor autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e Segurança Social a consultar a
informação sobre a situação contributiva perante a Segurança Social, para efeitos de
pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 1.200,00€ (mil e duzentos euros) destinado a suportar os custos atrás referidos.

28 de Março de 2008. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - A Presidente da Direcção da Cresaçor, Maria Cremilde Morgado Tapia.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 213/2008 de 2 de Maio de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a CRESAÇOR –
Cooperativa Regional de Economia Solidária, ilha de São Miguel, é celebrado o presente
acordo de cooperação – apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho
Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Cresaçor:

Proceder ao pagamento de despesas inerentes ao Convívio Internacional de Natal.

Executar o referido até fins do mês de Junho de 2008.
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Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

A Cresaçor autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e Segurança Social a consultar a
informação sobre a situação contributiva perante a Segurança Social, para efeitos de
pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura
do presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 1.200,00€ (mil e duzentos euros) destinado a suportar os custos atrás referidos.

28 de Março de 2008. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - A Presidente da Direcção da Cresaçor, Maria Cremilde Morgado Tapia.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 214/2008 de 2 de Maio de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e o Centro Social e
Paroquial de São Roque, ilha de São Miguel, é celebrado o presente acordo de cooperação –
apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de
Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações do Centro Social e Paroquial de São Roque:

Proceder ao pagamento de despesas com a deslocação de técnica à ilha da Madeira, para
participação no VIII Encontro Regional de Núcleos Locais de Inserção, que se realiza a 11
de Abril de 2008.

Executar o referido até fins do mês de Junho de 2008.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:
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O Centro Social e Paroquial de São Roque autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e
Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a
Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, por verbas do Rendimento
Social de Inserção, a partir da data da assinatura do presente protocolo, e após a recepção
dos documentos comprovativos de despesa, um subsídio de 686,00€ (seiscentos e oitenta e
seis euros) destinado a suportar os custos atrás referidos.

7 de Abril de 2008. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Presidente da Direcção do Centro Social e Paroquial de São Roque, Helder
Manuel Rego Cosme.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 215/2008 de 2 de Maio de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e o Centro Social e
Paroquial de São Roque, ilha de São Miguel, é celebrado o presente acordo de cooperação –
apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de
Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações do Centro Social e Paroquial de São Roque:

Proceder ao pagamento de deslocações, alojamento e alimentação de técnicas a Ponta
Delgada para encontros de trabalho no âmbito do Rendimento Social de Inserção.

Executar o referido até fins do mês de Setembro de 2008.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social:

O Centro Social e Paroquial de São Roque autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e
Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a
Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.
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Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, por verbas do Rendimento
Social de Inserção, a partir da data da assinatura do presente protocolo, e após a recepção
dos documentos comprovativos de despesa, um subsídio de 9.100,00€ (nove mil e cem
euros) destinado a suportar os custos atrás referidos.

7 de Abril de 2008. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Presidente da Direcção do Centro Social e Paroquial de São Roque, Helder
Manuel Rego Cosme.

S.R. DA AGRICULTURA E FLORESTAS
Extracto de Despacho n.º 701/2008 de 2 de Maio de 2008

Por despachos da Adjunta do Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Florestas, no
uso de competência delegada:

Em despacho de 4 de Abril de 2008:

Helder Manuel dos Santos Bettencourt, técnico superior assessor do quadro regional da ilha
Graciosa, afecto ao Serviço de Desenvolvimento Agrário da Graciosa, provido por promoção
no lugar de técnico superior assessor principal do mesmo quadro, considerando-se exonerado
do anterior lugar com efeitos à data da aceitação.

Em despacho de 11 de Abril de 2008:

Paula Margarida Tavares Rebelo Mendes, técnica superior assessora do quadro regional da
ilha Terceira, afecta ao Serviço de Desenvolvimento Agrário da Terceira, provida por promoção
no lugar de técnica superior assessora principal do mesmo quadro, considerando-se
exonerada do anterior lugar com efeitos à data da aceitação.

11 de Abril de 2008. - A Chefe de Secção, Maria Isabel Gomes Fraga.

CÂMARA MUNICIPAL DA LAGOA
Aviso n.º 244/2008 de 2 de Maio de 2008

Durval Carlos Almeida Faria, vereador da Câmara Municipal de Lagoa – Açores:
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Torna público que, nos termos do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro
(adaptado à Região Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2000/A de
23 de Maio), e por força do artigo 22.º do Decreto-Lei 555/99 de 16 de Dezembro, na sua
actual redacção dada pelo Decreto-Lei 177/01, de 4 de Junho, é aberto um período de
discussão pública sobre o pedido de Licenciamento de Alteração de Operação de Loteamento
que a firma Soluções M – Materiais e Serviços para Construção Civil, Lda., pretende levar a
efeito no prédio sito na Chã do Rego d’ Água, lote 88, freguesia do Cabouco, concelho de
Lagoa.

O respectivo projecto, será exposto na sede do Município e na sede da Junta de
Freguesia do Cabouco.

O período de discussão pública e de exposição do respectivo projecto é de quinze dias a
contar da publicação do mesmo no Diário da República II Série, sendo o horário coincidente
com o horário dos serviços, onde se encontrará exposto.

Mais se faz saber que os interessados deverão apresentar as suas reclamações,
observações ou sugestões, por escrito, na Repartição Administrativa da Câmara Municipal,
sendo as mesmas dirigidas ao presidente da Câmara Municipal.

14 de Abril de 2008. - Por Delegação de Competências, O Vereador, Durval Carlos Almeida
Faria.

CÂMARA MUNICIPAL DA LAGOA
Aviso n.º 245/2008 de 2 de Maio de 2008

Durval Carlos Almeida Faria, vereador da Câmara Municipal de Lagoa – Açores:

Torna público que, nos termos do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro
(adaptado à Região Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2000/A de
23 de Maio), e por força do artigo 22.º do Decreto-Lei 555/99 de 16 de Dezembro, na sua
actual redacção dada pelo Decreto-Lei 177/01, de 4 de Junho, é aberto um período de
discussão pública sobre o pedido de Licenciamento de Alteração de Operação de Loteamento
que o senhor João Alberto Martins Varão, pretende levar a efeito no prédio sito na Rua do
Machado, lote 12, freguesia de Santa Cruz, concelho de Lagoa.

O respectivo projecto, será exposto na sede do Município e na sede da Junta de
Freguesia de Santa Cruz.

O período de discussão pública e de exposição do respectivo projecto é de quinze dias a
contar da publicação do mesmo no Diário da República II Série, sendo o horário coincidente
com o horário dos serviços, onde se encontrará exposto.
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Mais se faz saber que os interessados deverão apresentar as suas reclamações,
observações ou sugestões, por escrito, na Repartição Administrativa da Câmara Municipal,
sendo as mesmas dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal.

14 de Abril de 2008. - Por Delegação de Competências, O Vereador, Durval Carlos Almeida
Faria.

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ANGRA DO HEROÍSMO
Aviso n.º 246/2008 de 2 de Maio de 2008

Para os devidos efeitos torna-se público que, por despacho do signatário de 18 de Abril de
2008, foi nomeado em operador de estações elevatórias principal o candidato aprovado no
concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar de operário principal da carreira
de pessoal operário altamente qualificado, José Manuel Brasil Vieira.

O candidato deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diária da República.

21 de Abril de 2008. - O Presidente do Conselho de Administração em Exercício, Sofia
Machado Couto Gonçalves.


